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TERMO ADITIVO Nº 01 AO EDITAL Nº 01/2021  
PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – 

2021/2022 
 

A Universidade Estadual do Piauí – UESPI, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação – PROP e das Comissões de Residências Médicas – COREME, do 
Hospital Getúlio Vargas – HGV, da Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER e do 
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP, considerando o disposto na legislação 
vigente, em obediência a Nota Técnica Nº 35/2017/CGRS/DDES/SESU/SESU e da 
recente publicação das concessões de novas bolsas pelo Ministério da Saúde 
publicadas no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2021, através da 
Portaria MS/SGTES Nº 16 de 23 de dezembro de 2021, RESOLVEM: 
 
Art. 1º Alterar de 02 (duas) para 04 (quatro) o número de vagas do Programa de 

Residência Médica em Medicina Intensiva para o Hospital Getúlio Vargas. 

Art. 2º Os demais dispositivos deste Edital permanecem inalterados.   

 
 

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2022. 
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